
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETON",3I.O78. DE I7 DEMARCO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRTBUIÇÖES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERTDAS PELA LEr No 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO DE202L, ART.4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM DE CONTRAPARTIDA PARA
COMPLEMENTAÇÄO NO CONVÊNIO REFERENTE À PAVIMENTAÇAo DE RUAS DE TERRA
"PROGRAMA NOSSA RUA", FIRMADO COM A SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL.
PROCESSO SEI N" 13.543/2021.

REF. SOLICITAÇÄO 401 . L]NIDADE DE GESTÄO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PIJBLICOS

DECRETA:

ART. 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MTINICfPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMF,NTAR NO VALOR DE R$ 556.807,3I (QUINFIENTOS E CINQ{JI]NTA E SEIS M]L OITOCENTOS E
SETE REArS E TRTNTA E UM CENTAVOS) NA(S) DOTAÇ.Ã,O(ÕES):

I 0.0 1. I 5.45 1.0 I 87 .t 49 5 PAVIMENTACÂ,O S ltvf preNTACÃo DE VIAS PUBLICAS
4.4,90.51.00 oBRAS E INSTALACÕES

OOOO PROPRIA

556.807,3 I

TOTAL.,,.R$ 556.807,3 1

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART, l" FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO r DA LEI FEDERAL N. 4320t64 ...

.A.RT. 3" - ESTE DECRETO ENTRAEMVIGORNADATADE SUAPUBLICAçÃO.
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MACHADO

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTORDA EFINANÇAS

PUBLTCADO E REGISTRADO NA UNIDADE
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S)
DOIS.

Ão o¡ cASA clvtt- DA pREFETTURA Do
DE MARçO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVOL. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA I.]NIDADE DA CASA CIVL
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